
 
 
 

  

  

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

 

 

“Altera a designação de fiscal de contratos administrativos 

e dá outras providências”. 

 

 

                         O Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado, no uso de suas atribuições legais e em atenção aos contratos administrativos abaixo 

relacionados. 

 

 

RESOLVE 

 

 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

administrativos o servidor público municipal PAULO EDUARDO ALCAZAS 

MARTINELLI, em substituição ao servidor anteriormente designado, LUIS FERNANDO 

DE SOUZA QUEIAS, referente aos contratos abaixo relacionados: 
 

• Contrato nº 004/2025 – LR AUTO PEÇAS LTDA 

• Contrato nº 010/2025 – SIDNEY DOURADO DA SILVA 

• Contrato nº 017/2025 – DOURAMOTORS VEÍCULOS LTDA 

• Contrato nº 019/2025 – NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEÍCULOS LTDA 

• Contrato nº 001/2026 – PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

Art. 2º O servidor designado deverá observar os dispositivos contratuais e as exigências 

constantes dos contratos, acompanhar e fiscalizar a execução contratual, bem como tudo quanto 

for pertinente aos citados contratos. 

 

Art. 3º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 19 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTODIO 

PRESIDENTE 

 

 


